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OF.CCJR/COF 01/2026

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e Orçamento e Finanças,
reunidas ordinariamente nesta data, para apreciar e exarar parecer ao Projeto de. Lei n' 922/2026,
de autoria da Sra. Prefeita Municipal, após analisar a matéria entendem que se faz nécessário
informações adicionais.
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1- Detalhar:

3,3.90.39 -Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 801.0026 - Valor R$ 1 .000.000,00
3.3.90.39 -Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 801.0029 - Valor R$ 1 .000.000,00

2 ..- O valor total do crédito especial através das emendas citadas no referido projéto é de
R$ 2.069.330,38, sendo os R$ 2.000'000,00 para outros serviços de terceiros e mais R$
34.830,38 para Material de Consumo e R$ 34.500,oo para Equipamçntos e .Material
permanente, não sobrando margem para a aquisição dos 02 veículos citados no Art. 2c’ do
referido projeto, devendo ser esclarecido com qual dotação serão adquiridos os mes 4los.
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Ilha Comprida, 25 de fevereiro de 2026.

Edina. Barbosa Colaço
Presidente CC JR

SilveRola

7
hECL3l[Ja El,;
às 10 a 1 h),fG

a: 3:a+

A Exma Sra. Prefeita Municipal
Maris tela Osório de Marques Cardona

AIIne F8ber Pefeira
A88essora

GabInete da Prefeita
Matrícula 403975


